
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.266.706 - SP (2018/0065969-4)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
EMBARGANTE : RUBENS DIAS MELO 
ADVOGADO : ROBSON ALVES COSTA  - SP332737 
EMBARGADO : COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIÂO DE 

ORLÂNDIA 
ADVOGADOS : JÚLIO CHRISTIAN LAURE  - SP155277 
   LUCIANO PETRAQUINI GRECO PASCHOALATO  - SP214735 
 

  

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos por RUBENS  DIAS  DE  
MELO em face de decisão monocrática da lavra deste signatário, acostada às fls. 662-667 
(e-STJ), que negou provimento ao reclamo em razão da incidência da Súmula 7/STJ.

Irresignado, o ora embargante sustenta, em síntese, a existência de omissão e 
contradição na decisão embargada no tocante aos honorários sucumbenciais, sob o 
argumento de que a fixação da sucumbência recíproca se deu já na vigência do CPC/15, 
sendo vedada a compensação dos honrários.

Sem impugnação. 
É o relatório. 
Decido.
1. Nos estreitos lindes do art. 1.022, incisos I, II e III, do Código de Processo 

Civil, o recurso de embargos de declaração objetiva somente suprir omissão, dissipar 
obscuridade, afastar contradição ou sanar erro material encontráveis em decisão, ou acórdão.

Com razão o embargante. No caso, constata-se que a decisão ora embargada 
não enfrentou a tese relacionada à impossibilidade de compensação dos honorários 
advocatícios na vigência do CPC/15.

Acerca do tema, cumpre esclarecer que, de acordo com o entendimento 
perfilhado pela Corte Especial do STJ, no tocante aos honorários de sucumbência, "a 
sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na competência originária dos tribunais), 
como ato processual que qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 
advocatícios, deve ser considerada o marco temporal para a aplicação das regras 
fixadas pelo CPC/2015" (EAREsp 1.255.986/PR, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, 
Corte Especial, julgado em 20/03/2019, DJe 06/05/2019).

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. 

NÃO OCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSENTE. 

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 

INADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

SUCUMBENCIAIS. FIXAÇÃO POR EQUIDADE. AUSÊNCIA DE 

CONDENAÇÃO (CPC/73, ART. 20, § 4º). CONSONÂNCIA ENTRE O 

ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. DISSÍDIO 
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JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO E SIMILITUDE FÁTICA. 

AUSÊNCIA.

(...)

6. Consoante preconiza a Corte Especial do STJ, "o marco temporal 

para a aplicação das regras fixadas pelo CPC/2015 em relação aos 

honorários advocatícios é  a data da prolação da sentença" (SEC 

14.385/EX, Corte Especial, julgado em 15/8/2018, DJe 21/8/2018).

7. Na hipótese, tendo em vista que a sentença foi prolatada sob a 

vigência do CPC/1973, o arbitramento da verba honorária deve 

ocorrer à luz desse diploma processual.
(...)

(AgInt no AREsp 1349575/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 18/11/2019, DJe 20/11/2019)

No caso em apreço, verifica-se que a sentença foi proferida em 12 de março de 
2015, data em que ainda era vigente o Código de Processo Civil de 1973. Assim, 
considerando que o antigo diploma processual não vedava a compensação de honorários, 
não há que se falar em ofensa ao art. 85, § 14 do CPC/15.

No mesmo sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ALEGAÇÃO DE ERRO 

MATERIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO DA TESE. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. 

SÚMULAS N. 282 E 284 DO STF. PRETENSÃO DE REVISÃO DO 

GRAU DE DECAIMENTO FUNDAMENTADA EM SÚMULA. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS N. 7 E 518 DO STJ E 284 DO STF. 

DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. SÚMULA N. 7/STJ. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. SENTENÇA. 

PROLAÇÃO NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. COMPENSAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. EARESP N. 1.255.986/PR. SÚMULA N. 83/STJ. 

DECISÃO MANTIDA.

(...)

6. A data da prolação da sentença é  o marco temporal para a 

aplicação do CPC/1973 ou do CPC/2015. No caso, a sentença foi 

prolatada na vigência do CPC/1973. Desse  modo, apesar de a Corte 

de origem ter reformado a decisão sob a égide do CPC/2015, 

incidem, quanto aos honorários, as regras do diploma processual 

anterior.

Portanto, é  permitida a compensação da verba honorária. Aplicação 

da Súmula n. 83/STJ.
7. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1661436/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 

FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 25/06/2019, DJe 01/07/2019)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489, § 1º, E 1.022, II, DO 

CPC/2015. NÃO CONFIGURAÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. REGIME JURÍDICO 
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APLICÁVEL. DATA DA SENTENÇA QUE FIXOU A VERBA 

HONORÁRIA INICIAL. SENTENÇA PROLATADA NA VIGÊNCIA 

DO CPC/1973. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. POSSIBILIDADE DE 

COMPENSAÇÃO. PRECEDENTES. 

(...)

2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a 

sentença, ou a primeira decisão que arbitre a verba honorária, é  o 

marco temporal para delimitação do regime jurídico aplicável aos 

honorários sucumbenciais. No caso, a sentença foi prolatada na 

vigência do CPC/1973 e, não obstante a Corte de origem ter 

reformado a decisão sob a égide do CPC/2015, incidem, no ponto, as 

regras do diploma processual anterior, sendo cabível a compensação 
da verba honorária. Precedentes: EAREsp 1.255.986/PR, Rel. Ministro 

Luis Felipe Salomão, Corte Especial, DJe 6/5/2019; AgInt no AREsp 

1.341.999/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 22/2/2019; 

REsp 1.672.406/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 

13/9/2017; EDcl na MC 17.411/DF, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Corte 

Especial, DJe 27/11/2017.

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1657733/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/2019, DJe 09/10/2019)

2. Do exposto, acolho os embargos de declaração, sem efeitos modificativos, 
apenas para sanar omissão no tocante à ausência de violação ao art. 85, § 14 do CPC/15 do 
acórdão no que se refere à compensação dos honorários advocatícios. 

Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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